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PREFEITURA MlJNlClPAL DE PARACATU

ESTADO l)E MINAS GERAIS
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LEI COMPLEMENTAR N.°131, DE17 DE AGOSTO DE 2018.

Altera a Lei Complementar n° 119 de 15 de julho de
2016, que estabelece o perimetro das Macrozonas

Urbanas do Município de Paracatu.

O Povo do município de Paracatu - Estado de Minas Gerais. por seus

representantes. decretou, e eu, em seu nome, no uso da atribuição |ega| que me

confere o arr 86, IV, da Lei Orgánica MunicipaL sanciono e promulgo a seguinte LEI

COMPLEMENTAR

Art. 1°. \ ,_ , _ . , . (VETADO).

Art. 2°. .................................................................. (VETADO).

Art. 3°. O Art. 3° da Lei Complementar 119 de 15 de julho de 2016 e seu paràgrafo

único passam a vigorar com a seguinte redaçãoz

“Art. 3°A Quando a área tota/ de alguma propriedade rura/ for
seccionada por macrozona urbana de forma a resultar em uma

área rural remanescente inferior a um modulo rura/. a parTe

remanescente poderá, medianle prevía análise do órgão

Central do Slstema Municipal de Planejamento e Gestão e
prévía consu/[a ao lnstituto Nacíonal de Colomzação e Reforma

Agráría - INCRA nos termos estabelecidos pelo arT. 53 da Lei

Federal n.° 6766 de 1979 integrar a área urbana em que se

situa (NR)'”.

Parágrafo único. Não serão objeto de ceríificação urbana

áreas de propriedades rurals que já foram objeto de

cemfícação urbana por processo administrativo anteríor "

Art. 4°. _ (VETADO).

Art. 5°. _ _ 4 (VETADO).

Art. 6°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da publicação

Paracatu - Minas Gerais, 17 de agosto de 2018,

aos 219 anos de sua emancipação e aos195 anos da Independência do Brasi|.
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